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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 2025-2027. 1 

A reunião iniciou às dezenove horas e onze minutos do dia vinte de janeiro de dois mil e vinte e seis, 2 
Associação Comercial de Santos, à Rua Quinze de Novembro, 137, Centro, Santos/SP, o presidente, Sr. 3 
Lucas Oliveira da Silva, coloca em pauta os itens que serão discutidos, conforme publicação em Diário 4 
Oficial: 5 
 6 

1. Aprovação da Ata de Novembro; 7 
2. Preenchimento de Vacâncias; 8 
3. Semana Municipal da Juventude; 9 
4. Aprovação da reforma do Regimento Interno do CMJ; 10 
5. Informes, Moções e Assuntos Gerais. 11 

 12 
Antes de adentrar aos itens de pauta, o Sr. Presidente cumprimentou a todos, desejando um excelente 13 
ano de 2026, assim como fizeram os demais membros da diretoria. O presidente sugeriu que o item 4 14 
da pauta fosse o primeiro a ser analisado por conta da necessidade de permanência de todos, o que foi 15 
aceito por unanimidade, seguindo-se a seguinte ordem de deliberações: 16 
 17 

1) Aprovação da reforma do Regimento Interno: Verificada a presença do quórum previsto no 18 
atual regimento, a minuta das alterações foi lida para todos os presentes, realizados os ajustes 19 
sugeridos, alcançando-se à versão final que foi aprovada por todos os presentes, com 01 20 
(uma) abstenção do Conselheiro Matheus Café, com o registro dos agradecimentos do 21 
Presidente, que ressalta a importância de evolução que essa reforma representa ao Conselho, 22 
com o apoio de todos os presentes. As alterações serão consolidadas e publicadas na Resolução 23 
Normativa 002/2026 do CMJ. 24 

 25 
2) Aprovação da ata de novembro: Aprovada por unanimidade, sendo registrado o recebimento 26 

por todos e dispensada a leitura, sendo esclarecido pelo Presidente que a reunião de dezembro 27 
foi substituída pelo evento ocorrido em dezembro no Jardim Botânico, razão pela qual se 28 
realizava a leitura e aprovação de novembro eis que dezembro não houve reunião e, 29 
consequentemente, ata. 30 
 31 

3) Preenchimento de vacâncias: O Presidente informou que não poderá ser feito o preenchimento 32 
de vacâncias pois a Casa dos Conselhos orientou que, para tanto, é necessário que um edital 33 
seja publicado com o procedimento para o preenchimento, que deverá permanecer aberto até o 34 
findar da gestão e, assim, viabilizando. Foi apresentada a minuta sugerida para aprovação, que 35 
restou aprovada por unanimidade por todos os presentes para publicação como Resolução 36 
Normativa 001/2026 do CMJ. 37 
 38 

4) Semana Municipal da Juventude 2026: O Sr. Presidente informou que dia 12 de agosto é o dia 39 
Internacional da Juventude, propondo que a SMJ fosse do dia 10 a 14 de agosto, por conta da 40 
representatividade o que foi acatado por unanimidade, ficando, assim, estabelecido que a 41 
Semana Municipal da Juventude 2026 realizar-se-á nos dias 10 a 14 de agosto de 2026. O Sr. 42 
Presidente incentivou a todos para que todos possam trabalhar para fazer uma Semana ainda 43 
melhor do que a de 2025, pedindo que todos tragam ideias de temas para deliberação na AGO 44 
de fevereiro. 45 
 46 

5) Informes, Moções e Assuntos Gerais: 47 
O Sr. Presidente informou que uma vez aprovada a reforma do Regimento, o CMJ vai trabalhar 48 
para abrir editais para beneficiar financeiramente entidades com projetos voltados à juventude, 49 
iniciando com editais pequenos, por volta de R$10.000,00 (dez mil reais) para cada projeto, que 50 
serão em torno de 03 (três), os quais serão oportunamente objeto de deliberação em Assembleia. 51 
O Conselheiro Rodrigo elogiou o evento ocorrido no dia 10 de dezembro e solicitou que o CMJ 52 
possa promover um evento cultural em parceria com o Leitura na Praça e outras entidades. 53 
O Conselheiro Marcos sugeriu que fossem disponibilizadas maiores informações para que 54 
eventualmente a COJUV possa apoiar com a estrutura necessária, sendo ressaltado pelo Sr. 55 
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Presidente que a participação da Coordenadoria é essencial e parabenizou também Rodrigo 56 
ressaltando que é importante a promoção de atividades culturais. Rodrigo enfatizou que o Projeto 57 
Leitura na Praça nasceu no CMJ e, portanto, tem total conexão com o Conselho. 58 
Questionado pelo Conselheiro Gabriel Recco, o Presidente explicou que o projeto precisa ser do 59 
CMJ em parceria com o Leitura na Praça e não o inverso, pois, se assim fosse, não poderia 60 
contar com o apoio da Coordenadoria e estrutura do Conselho. 61 
O Sr. Presidente informou, a pedido do Rodrigo, que no dia 21/01 haverá um rodízio de pizzas 62 
na Cantina Liliana em prol do projeto Leitura na Praça, no valor de R$75,00 (setenta e cinco 63 
reais) por pessoa. 64 
O Sr. Presidente informou que recebeu uma solicitação para indicar um suplente ao CMTS, o 65 
que será pautado na próxima AGO. 66 
O Conselheiro Luccas informou que teve a reunião no CCO (Centro de Controle Operacional) 67 
onde foi apresentada toda a alteração de mudanças e tecnologias implementadas no município 68 
em prol do munícipe e solicitou que na próxima AGO possa apresentar essas informações, o que 69 
foi autorizado pelo Sr. Presidente.  70 
O Sr. Presidente apresentou um QR Code para os que não participam do grupo do CMJ possam 71 
fazê-lo. 72 
Nenhum outro Conselheiro fez uso da palavra. 73 
O Sr. Presidente deu por encerrada a reunião às vinte horas e quarenta e seis minutos, com 74 
seus cumprimentos e agradecimentos aos presentes. Eu, Fábio Fernandes Gomes, Primeiro-75 
Secretário, lavro a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Sr. Presidente. 76 

                                77 
Lucas Oliveira da Silva                    Fábio Fernandes Gomes 78 

Presidente                                        Primeiro Secretário 79 


